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EMENTA

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. 
ASSOCIAÇÃO PARA O NARCOTRÁFICO. CORRUPÇÃO DE 
MENORES. DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO. ANÁLISE 
FÁTICO-PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE NA VIA ELEITA. 
PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. 
PERICULOSIDADE DO AGENTE. VARIEDADE, NATUREZA E 
QUANTIDADE DA DROGA APREENDIDA. REITERAÇÃO 
DELITIVA. NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS. 
INSUFICIÊNCIA. DESPROPORCIONALIDADE ENTRE A 
SEGREGAÇÃO PREVENTIVA E PENA PROVÁVEL. 
INVIABILIDADE DE EXAME NA VIA ELEITA. FLAGRANTE 
ILEGALIDADE NÃO EVIDENCIADA. IMPETRAÇÃO NÃO 
CONHECIDA. 

1. Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de 
recurso próprio, a impetração não deve ser conhecida, segundo orientação 
jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal – STF e do próprio Superior 
Tribunal de Justiça – STJ. Contudo, considerando as alegações expostas 
na inicial, razoável a análise do feito para verificar a existência de eventual 
constrangimento ilegal.

2. É inadmissível o enfrentamento da alegação acerca da 
negativa da autoria delitiva ou desclassificação da conduta delituosa, ante 
a necessária incursão probatória, incompatível com a via estreita do 
recurso ordinário em habeas corpus.

3. Em vista da natureza excepcional da prisão preventiva, 
somente se verifica a possibilidade da sua imposição quando evidenciado, 
de forma fundamentada e com base em dados concretos, o preenchimento 
dos pressupostos e requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo 
Penal – CPP. Deve, ainda, ser mantida a prisão antecipada apenas quando 
não for possível a aplicação de medida cautelar diversa, nos termos 
previstos no art. 319 do CPP. 

4. No caso dos autos, verifico que a prisão preventiva foi 
adequadamente motivada, tendo sido demonstrada, com base em 
elementos concretos, a gravidade concreta da conduta e a maior 
periculosidade do paciente, evidenciadas pela natureza, variedade, 
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quantidade de entorpecentes apreendidos – 1.719,5g de cocaína e 1.936g 
de maconha –, circunstâncias que, somadas ao envolvimento de menor na 
empreitada criminosa, bem como a existência de notícias de seu 
envolvimento prévio com a narcotraficância, revela risco ao meio social, 
recomendando a custódia cautelar para garantia da ordem pública. 

5. É entendimento do Superior Tribunal de Justiça que as 
condições favoráveis do paciente, por si sós, não impedem a manutenção 
da prisão cautelar quando devidamente fundamentada.

6. Inaplicável medida cautelar alternativa quando as 
circunstâncias evidenciam que as providências menos gravosas seriam 
insuficientes para a manutenção da ordem pública.

7.  Não há falar em desproporcionalidade entre o decreto 
prisional preventivo e eventual condenação, tendo em vista ser 
inadmissível, em habeas corpus, a antecipação da quantidade de pena que 
eventualmente poderá ser imposta, menos ainda se iniciará o cumprimento 
da reprimenda em regime diverso do fechado.

8. Habeas corpus não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, não conhecer do pedido.

 Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi e Reynaldo Soares da 

Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília, 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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